
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE



Eu, [NOME COMPLETO], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade nº [XXXXX] e inscrito(a) no CPF sob o nº [XXXXX], na qualidade de representante legal da [NOME DA ENTIDADE], inscrita no CNPJ sob o nº [XXXXX], para os devidos fins de celebração de Acordo de Cooperação, Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, no âmbito da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - SESPORT, DECLARO, sob as penas da lei, que a entidade:

1. Não aceitará nem permitirá a remuneração, com recursos da parceria, de serviços de elaboração de projeto, elaboração de prestação de contas ou outros de natureza semelhante, prestados por membros diretores da OSC, na condição de pessoa física ou jurídica, ou por terceiros, vedada também sua previsão no orçamento analítico como despesa remunerada, e outros serviços que não guardem relação direta com a execução do Plano de Trabalho;
2. Não permitirá que membros da mesa diretora, dirigentes estatutários ou diretores da OSC prestem qualquer serviço remunerado com recursos da parceria, seja na condição de pessoa física, seja na condição de pessoa jurídica;
3. Responsabiliza-se integralmente pela legalidade das contratações realizadas no âmbito da parceria, bem como pela autenticidade, legitimidade e veracidade das informações e documentos apresentados à Administração Pública;
4. Não contratará, com recursos da presente parceria, empresas que integrem o mesmo grupo econômico, possuam participação societária cruzada, pertençam ou tenham participação societária de parentes de dirigentes ou funcionários da entidade, ou apresentem identidade ou coincidência relevante de endereço, telefone ou CNPJ, em situação incompatível com a regularidade e a independência da contratação;
5. Não contratará, com recursos da presente parceria, cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente, membro da mesa diretora, funcionário da entidade ou de pessoa que participe do processo de decisão da contratação, salvo em situação de caráter
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      excepcionalíssimo, quando demonstrados, de maneira objetiva, cumulativa e documentalmente comprovada: (i) a efetiva necessidade da contratação para a execução do objeto; (ii) a compatibilidade da despesa com o Plano de Trabalho aprovado; (iii) a capacidade técnica do contratado; (iv) a compatibilidade dos valores com os preços de mercado; (v) a adoção de critérios objetivos de seleção; e (vi) a ausência de participação do dirigente ou interessado no processo decisório relacionado à contratação;
6. Realizará as cotações e pesquisas de preços relativas aos itens previstos no Plano de Trabalho com observância da regularidade cadastral dos fornecedores e da compatibilidade entre a CNAE e o objeto do serviço ou do fornecimento de material correspondente, responsabilizando-se pela veracidade dos documentos apresentados;
7. A entidade compromete-se a comunicar ao gestor da parceria, representante da SESPORT, qualquer suspensão, cancelamento, ou modificação de data ou de local das atividades previstas no Plano de Trabalho, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data originalmente marcada para sua realização, mediante notificação formal, detalhando os motivos e, se for o caso, apresentando a nova programação correspondente;
8. Responsabiliza-se integralmente pela legalidade das contratações realizadas no âmbito da parceria, bem como pela autenticidade, legitimidade e veracidade das informações e documentos apresentados à Administração Pública.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, sob as penas da lei, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.






                                    NOME E ASSINATURA
                     DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE
